
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis  

 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, co m a Lei 

Complementar nº31/2009     e com o Acórdão nº 302/2 009 do Tribunal de 
Contas do Estado     do Paraná. 

 
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 1637                                                      Lidianópolis , Sexta-Feira, 27 de Janeiro de 2017 

REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA Nº 1.999, DE 09 DE JANEIRO DE 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

                RESOLVE : 

Designar, a 
servidora pública municipal Srª. SUELI LUZ DE 
ABREU,  portadora do RG. Nº. 6.989.072-5-SSP-PR. 
e CPF/MF. N.º 943.992.809-30, para responder como 
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde e 
Epidemiologia do município de Lidianópolis, estado do 
Paraná. Lei 730/2015.    

Revogadas as 
disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir desta data e, 
posteriormente, será publicada no órgão oficial do 
Município.   
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL 
E DEZESSETE. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL  
___________________________________________ 

PORTARIA N.º 2.012, DE 26 DE JANEIRO DE 2017. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
 

RESOLVE: 

Conceder férias de 30 
(trinta) dias a servidora pública do município, Srª. 
MARILEIA ALVES DIAS DA SILVA,  portadora do RG. 
N.º 6.692.598-6-SSP-PR, e CPF/MF. N.º 980.194.069-
72, lotada no cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE SAÚDE, a serem gozadas a partir do dia 
26/01/2017 à 24/02/2017, referente ao período 

aquisitivo de 11/02/2016 a 10/02/2017, e, o valor 
correspondente a 1/3 de férias será incluso na folha de 
pagamento do mês de fevereiro de 2017. 

                                    Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta 
data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial 
do Município.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE 
SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZESSETE. 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
___________________________________________ 

PORTARIA Nº 2.013, DE 25 DE JANEIRO DE 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

RESOLVE : 

Designar, a servidora pública municipal Srª. 
ROSA HELENA PACIFICO BOVO, portadora do RG. 
Nº. 6.477.704-1-SSP-PR. e CPF/MF. N.º 964.799.149-
53, para responder como Chefe da Divisão de 
Administração e Planejamento do município de 
Lidianópolis, estado do Paraná. Lei 730/2015.    

 
Revogadas as 

disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir desta data e, 
posteriormente, será publicada no órgão oficial do 
Município.   
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE 
CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSETE. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL  
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